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PORTARIA Nº 102/2013 

 
 
 

PORTARIA Nº 102/2013,  9 de maio de 2013. 
     

                                                         Concede Diárias à Secretária Municipal. 

 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, publicada 
no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de concessão 
de diárias para o custeio de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e 
locomoção urbana aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º CONCEDE  02 (duas)  diárias, na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
943/2010, para a Senhora DILVA BASSO, Secretária Municipal de Assistência 
Social, desta Municipalidade, em virtude de viagem à cidade  de  Pinhais - PR, para 
participar do Encontro Estadual de Prefeitos e Prefeitas do Paraná, o qual estarão 
presentes Ministros de Estado e suas equipes, para dirimir dúvidas e pendências 
acerca de recursos federais para os municípios, nos dias 16 e 17 de maio de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  9 de maio de 2013. 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL N° 007/2013 

 
 
 
 
 

EDITAL   Nº 007/2013, 9 de maio de 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso 
Público conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

II  -  O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para os 
cargos, conforme descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 
da vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o 
direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do 
Edital  Nº 048/2011 de 17-11-2011. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (P.A.C.S) 

                                     ELIZABETH GAEDE 

O aprovado  deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 9 de maio de 2013. 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


